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AVISO PARA APRESENTAGAO DE PEDIDOS DE APOIO
Programa de Desenvoivimento Rural - PRODER

N.° 1/ Acgédo 3.2.1 /2009
Conservagéio e Valorizagiio do Patriménio Rural

(Portaria n.° 520/2009 de 14 de Maio com as alteracdes introduzidas pela Portaria n°
906/2009 de 14 de Agosto)

Nos termos do Regulamento de aplicagdo da Acgéo 3.2.1 - Conservagao e Valorizacéo do
Patriménio Rural, a apresentagéo de candidaturas processa-se através de concursos, cujos
avisos de abertura s&0 propostos pelos GAL e decididos pelo Gestor do PRODER, ouvida a
Comisséo de Gestdo, sendo divulgados pelos GAL e pela AG através, respectivamente, do
sitio da Internet do GAL e do PRODER.

O presente aviso para apresentacéio de pedidos de apoio & definido nos termos seguintes:

1. Objectivos e prioridades visadas
Valorizar o patriménio rural na dptica do interesse colectivo enquanto factor de identidade e de
atractividade do territério no &mbito da Estratégia Local de Desenvolvimento definida.

2. Beneficiarios

Pessoas singulares ou colectivas de direito privado;
Autarquias;

GAL

3. Tipologia das operagdes a apoiar

a) Preservacgao do patriménio rural construido;

b)Refuncionalizagdo de edificios de traga tradicional para actividades associadas a
preservacao e valorizag&o da cultura local:

c) Preservagéo e recuperagso de praticas e tradi¢des culturais.
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4. Area geogrifica elegivel

Concelhos de Alvito, Cuba, Portel e Viana do Alentejo, a totalidade das freguesias.
Concelho de Alcacer do Sal, as seguintes freguesias: Torréo, Santa Susana e S&o Martinho.

Concelho de Montemor-o-Novo, as seguintes freguesias: Santiago do Escoural e Sao
Cristévao.

Concelho de Vidigueira, a seguinte freguesia: Vila de Frades.

5. Dotagéo orgcamental
A dotagao orgamental do apoio a conceder afecta ao presente concurso & de 290.000 euros.

6. Prazo para apresentagciio dos pedidos de apoio
Entre o dia 14 de Setembro de 2009 e o dia 30 de Outubro de 2009,

7. Metodologia de célculo da Valia Global da Operacéo
A Valia Global da Operagso (VGO) ¢ calculada a partir da aplicag&o da seguinte formula:

VGO = 0,60 VTE + 0,30 VE + 0,10 VB

Onde:

VTE - valia_técnica da operacéo, vaioriza a qualidade patrimonial e a qualidade técnica da
intervengéo e contribui em 60% para a VGO;

VE - valia estratégica, valoriza a contribuigéo das operagbes para os objectivos da ELD, bem
como os beneficios culturais gerados:

VB - valia do beneficiario, valoriza o empreendedarismo.

a) Metodologia de calculo da VTE
A metodologia de calculo da VTE é calculada a partir da aplicagéo da seguinte férmula:

VTE = 0,40 QP+0,40 PU+0,20 PT
Onde:
QP ~ Qualidade patrimonial, valoriza positivamente, as operagbes que integram patrimonio
identidario do territorio.
PU — Plano de Utilizag&o, valoriza positivamente as operagdes que apresentem um piano de
utilizag&o do respectivo espaco:

PT - Criac#o de postos de trabalho, avalia o contributo da operagao para a cria¢éo de postos

de trabalho.
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b) Metodologia de calculo da VE
A metodologia de célculo da VE & calculada a partir da aplicacso da seguinte férmula;

VE = 0,80 AO+0,20EC

Onde:

AO - Adequacéo da operacsio aos objectivos da ELD, avalia ¢ contributo da operacéo para as
seguintes linhas estratégicas da ELD: dinamiza o potencial do territério numa optica de
expanséo econdémica e de criago de €mprego; protege o ambiente, diminuindo os factores de
risco, preserva a biodiversidade, implementa sistemas de utiizagdo de energias renovaveis;
fomenta a criagdo de produtos identidarios do territério; privilegia a aquisicgo de Servicos na
regigo; prevé a acessibilidade a pessoas com necessidades especiais; recupera e conserva o
patriménio construido com enfoque para a traga tradicional: valoriza e preserva os recursos
naturais e paisaglisticos que constituam patriménio identidario do territério; rentabiliza e apoia a
dinamizag&o da rede institucional para a cria¢do de produtos culturais e artsticos; reforca a
identidade cultural através da preservacdo e valorizagdo de tradicdes culturais.

EC - Estratégia colectiva, valoriza positivamente a operac&o que se insere numa estratégia
colectiva definida no territério, nomeadamente, PROVERE ou outra.

¢) Metodologia de calculo da VB
A metodologia de célculo da VB é calculada a partir da aplicag&o da seguinte férmula:

VB = 0,10 OP+0,60 CB+ 0,30 E

OP - Operagéio Desenvolvida em Parceria, valoriza positivamente a operacao desenvolvida por

uma parceria publico/privada.

CB - Curriculum do Beneficiario na area do projecto, avaiia positivamente a experiéncia do

beneficidrio na 4rea da operagéo a gue se candidata.

E- Empreendedorismo, avalia a capacidade empreendedora do beneficiario com base em:
adequagéo da ideia a0 mercado e a realidade do territorio; a inovagéo da operacgio; 0 risco
financeiro da actividade e a competéncia técnica do promotor.

d) Célculo da pontuagio do Pedido de Apoio

A pontuagéo efectua-se de acordo com a seguinte metodologia:
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1) Cada factor é pontuado de 0 a 10 pontos;

2) Através da aplicac&o dos ponderadores definidos para cada um dos factores calcula-se o
valor de cada uma das componentes;

3) Com base no somatério das componentes determina-se a Valia Global da Operagéo;

4) Os Pedidos de Apoio s#o hierarquizados de acordo com a Valia Global obfida
(arredondamento 4 décima).

8. Forma, nivel e limites dos apoios

Os apoios s&o concedidos sob a forma de subsidio ndo reembolsavel.

O valor de investimento elegivel devera ser igual ou superior a 5.000 € e igual ou inferior a
200.000 €.

O nivel de apoio & de 60%.

9. Despesas elegiveis e nio elegiveis
As despesas elegiveis e néo elegiveis s&o as constantes no Anexo Il da Portaria n° 520/2008,
de 14 de Maio.

10. Apresentagéo dos pedidos de apoio
Os pedidos de apoio poderao ser apresentados ao Gal de uma das seguintes formas:

- Por via electrénica para o endereco proder@terrasdentro.pt até as 24 horas do ultimo
dia estabelecido neste aviso, enviando o formulario devidamente preenchido, com

modelo disponivel no site www.terrasdentro.pt ;

- Nasede do GAL sita na Rua Rossio do Pinheiro em Alcagovas, mediante a entrega do
formulério devidamente preenchido em suporte digital ou em suporte de pape!, modelo
disponivel no site www.terrasdentro.pt até as 17h30 do Ultimo dia estabelecido neste

aviso;

- Por correio para a morada Rua Rossio do Pinheiro, 7090-049 Alcagovas, mediante o
envio do formulario devidamente preenchido em suporte digital ou em suporte de
papel, modelo disponfvel no site www.terrasdentro.pt, até ao dltimo dia estabelecido
neste aviso, confirmado pela data constante do carimbo dos correios.
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11. Meios de divulgagio e informagio complementar

O presente Aviso e oufras orientagbes técnicas e informagdes relevantes, nomeadamente
legislagéo, e notas técnicas, estdo disponiveis no sitic da Internet do PRODER, em
www.proder.pt, podendo ainda ser obtidos esclarecimentos recorrendo as FAQ's também
disponiveis naquele sitio, bem como no GAL Terras Dentro através do seu sitio em
www.terrasdentro.pt ou através do n® de telefone 266 948 070.

Alcagovas, 27 de Agosto de 2009

O Presidente do Orgéo de Gestéo do GAL Terras Dentro

(Francisco Fragoso)

Aprovado pela Gestora do PRODER, em 01 ( Sy’ ( ©9

QW’JA Wt

A Gestora do PRODER
(Gabriela Ventura)
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